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SAUDAÇÃO DO CHANCELER ... 
(Conclusão da l . a pág.) ' 

cando desde então prisioneiro de 
nosso afeto, que vimos hoje reno
v a r com os mesmos- caracteres de 
f i rmeza e peren idade" . 

A seguir, o min is t ro Sapena Pas 
to r referiu-se à imperiosa necessida
de de estreitar os elos da unidade 
cont inenta l , a f im de preservar as. 
-tradições morais , as virtudes cívi-' 
Cas e as essências cristãs legadas 
pelos nossos antepassados, bem co
m o assegurar o desenvolvimento 
n o r m a l dos povos la t ino-amer ica 
nos . Menc ionou os convênios já 
f i rmados, nesse sentido, para a f i r 
m a r : 

Financiamento" para 
os paióis de tela 

E n t r e os vários fatores de rele
vo para o desenvolvimento da pro 
dução agro-pecuária de São Paulo 
f i gu ra o crédito" r u r a l , pa ra o qua l , 
agora com mais empenho, se p re 
con izam a dilatação de prazo de 
amortização é a extensão do bene
fício às mais diferentes cul turas e 
processos de trabalho. 

Nesse sentido, o deputado Luc i o 
Casanova Neto apresentou, há pou
co 'ma i s de mês, indicação suger in- -
do o f inanc iamento por parte da 
C a r t e i r a Agrícola do Banco do E s 
tado de São Paulo , para a cons
trução do chamado P a i o l de Te la . 

Essa proposição passcu á in t e 
grar planos j a anteriomente estu
dados que determinaram o esta
belecimento de normas pa ra a con
cessão do empréstimo, sobre as 
quais o Banco do Estado já, em 
12 de maio , remeteu instrução às 
suas agências. 

Ass im , a assistência f inance i ra do 
B . E . terá como base até 80% do 
custo do paio l , no prazo de 1 ano, 
excepcionalmente dois. As ga ran 
t ias serão C R P , com penhor agrí
co la de máquinas ou penhor pecuá
r i o de gado bovino ou C R H , com 
hipoteca do imóvel produtor. C o n 
forme esclarece aquele estabeleci
mento de crédito, será admit ido o 
f inanc iamento à construção de até 
10 paióis por agr icultor . 

" S e n h o r Governador : se tivermos 
em conta o imenso potencia l eco
nômico de vosso Estado e o fato 
de que contais tanto com indús
tr ias transformadoras- de matérias 
pr imas, como com expoentes "posi
tivos da indústria pesada, enquan
to que nosso país é produtor de* 
matérias primárias e é de menor 
desenvolvimento econômico, em 
processo indus t r i a l embrionário, 
bem podemos dar-hos conta dè 
importância que reveste para as 
relações paráguaio-brasileirás a 
forma como o Estado de São P a u 
lo encara sua política econômica 
e suas medidas de apoio para o 
cumpr imento dos convênios in ter 
nacionais t mencionados, com os 
quais não somente se podem for
talecer os laços econômicos entre os 
dois países, como também fac i l i 
tar ao Paragua i uma justa vitória 
n a lu t a contra o isolamento que 
com energia e férrea vontade vem 
sustentando. 

P e rm i t i , senhor governador, que 
ao mencionar estas coisas, e ten
do em conta vossa capacidade de 
real izador, expresso' que os t r a t a 
dos e convênios f i rmados com o 
B r a s i l ganharam maior e fet iv ida
de, n a medida em que os dois paises 
possam contar com melhores c a 
minhos, e se possível for, com l i 
gações ferroviárias. O vosso t r a 
balho, como governador do Estado 
de São Paulo , terá magni f ico re
levo nos resultados práticos dos 
convênios, acordos e tratados pa r a -
guaio-brasi leiros, sempre que vos 
dediqueis a melhorar os vossos ca 
minhos até nossas fronteiras, em-
penhando-se igualmente n a coope-s 
ração com nosso pais para a v i t a -
lização dos portos e zonas francas 
que nos concedemos rec iprocamen
te. -

Os méritos acumulados por Vos
sa Excelência no conceito do povo 
e Governo da República do P a 
ragua i são altamente honrosos. 
Po r isso, quisemos dist inguir-vos 
inscrevendo vosso nome entre os 
dessa i lustre plêiade de homens de 
ciência, de letras, da política, que 
foram condecorados por meu país 
com a Ordem Nac i ona l do Méri
t o " . 

Construção do hospital do 
epartamento de Imigração 

I n i c i a o secretário da A g r i c u l 
tura , s r . A rna ldo Santos Cerde i ra , 
através do Departamento de I m i 
gração e Colonização, o programa 
de visitas e inspeção às diversas 
repartições da Pas ta que dirige, p a 
rale lamente ao plano de viagens ao 
inter ior , real izadas aos f ins de se
mana , no atendimento aos proble
mas das regiões agro-pecuárias de 
nosso Estado. 

y 
Acompanhado de seu chefe ' de 

gabinete e assessores, o sr. A r n a l 
do Santos Cerde i ra foi recebido no 
T I C , u m dos importantes órgãos da 
administração dê São Paulo , pelo 
seu diretor geral, sr . Octávio T e i 
xe i ra Mendes Sobr inho. A o ins 
pecionar o Departamento, in t e i r ou -
se das obras que -a l i vêm sendo 
executadas com os recursos do 
P L A D I , que, contr ibuindo efetiva
mente pa ra o desenvolvimento, sem 
entraves, das inúmeras e comple
xas atividades a que se dedica o 
T I C , dest inou vultosas importân
cias pa ra o reaparelhamento e 
construção de prédios. 

"Consolidação das Leia 
dos Funcionários Públi

cos Civis do Estado" 
C r $ 
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Depar tamento adminis trat ivo , de 
recepção, hospedarias, alojamentos, 
coz inha, refeitórios, lavander ia , 
roupar ia , capela, auditório, c ine 
ma , garage, farmácia, a lmoxar i f a 
do e edifícios novos pa ra es t ran
geiros, f o ram as dependências 
mais demoradamente percorridas. 

No tocante aos planos de remo
delação do Departamento de I m i 
gração e Colonização, o secretário 
Cerdeira tomou conhecimento do 
projeto de hospi ta l e ambulatório 
que, de l inhas arrojadas e moder
níssimos, possibilitará condições p a 
r a que a assistência médica pres
tada ao imigrante é trabalhador se
ja- a mais perfe i ta possível. Impres
sionado com o número de doentes e 
as deficiências do órgão, o t i tu la r 
da Ag r i cu l tu ra destacou o esforço 
real izado pe la direção e equipe de 
funcionários do T I C e prometeu o 
fornecimento de recursos pa ra a 
execução dos estudos em tela, es
pecialmente no que tange à cons
trução do hospi ta l . 

Professores visitarjn 
o Museu de Arte 

Os docentes inscr i tos, no curso 
" O Desenho no Ens ino Secundário 
— l . o c i c l o " , que o M E C ora pro
move através do C a n a l 2, ém con
vênio com a T V - E s c o l a r da Secre
t a r i a da Educação farão v is i ta pe
dagógica ao Museu de Ar te , hoje, às 
14 horas, acompanhados da pro fa . 
F e r n a n d a P e r r a c i n i M i l a n i , t i tu la r 
do curso. 
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L E I Ai. 8.827, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

Mod i f i c a dispositivos de leis de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Paço saber que a Assembléia Leg is lat iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t igo l.o - - São. ret i f icadas pa ra C a i x a Esodlar do G r u p o Escolar 
. "Antônio de Melo C o t r i m " , de P i rac icaba , e Faculdade de Comércio D . Pedro I I 

L i d a . , de São José do R i o Preto, respectivamente, as denominações das entidades 
benef iciadas com os auxílios constantes do n . 50 do i tem X I I I da Relação n . 81, 
e do n . 1 do i tem X V I I I da Relação n.104, ambas do art igo l.o da Lea n. 8.099, de 
7 de abr i l de 1964. , 

Art igo 2.o — E ' ret i f icado para Ginásio e Esco la Técnica de Comércio 
P r inceza Izabel (Ba i r ro de Moema ) , de São Paulo , o nome da entidade benef ic iada 
cem o auxílio constante do n . 4 do i tem X I I do artigo 10 da L e i n . 8.367, de 27 de 
outubro de 1964. 

Ar t igo 3.o — E ' ret i f icada pa ra Ginásio, Esco la N o r m a l e Técnica de 
Comércio Modelo, para bólía de estudos, de São Paulo, a denominação da ent idade 
benef ic iada com os auxil io? constantes do n, 37 do i tem V I I I da Relação n . 25, 
e do n . 26 do i tem V da Relação n . 100, ambas do artigo l.o da L e i n . 8.099, de 
7 de ab r i l de 1964. 

c > • Ar t igo 4.o — E ' reti f icado para Ribeirão Bon i to o nome do município 
constante do i tem X X X I da Relação n . 21 do artigo l.o da L e i n . 8.099, de 7 de 
a b r i l .de' 1964. 

Ar t igo 5.o — São cancelados o n . 3 do i tem V I I I e as letras " g " e " o " 
dc n . 49 do i tem X I I I , air>bos da Reiação n . 66 do artigo l.o da L e i n . 8.099, de 
7 de abr i l de 1964. 

Art igo 6.o — São cancelados parc ia lmente, nas importâncias de Cr$ . . 
600.000 (seiscentos m i l ciã-zeiros), Cr$ 400.00Ó (quatrocentos m i l cruzeiros), Cr$ . . 
500.000 (quinhentos m i l cruzeiros) e Cr$ 1.000.000 (um milhão de cruzeiros) res
pect ivamente, o n . 9 do l i em X X X V I I da Relação n . 21, a letra " 1 " do n . 49 do 
i t em X I I I e os ns. 3 e 4 do i tem X V da Relação n . 66, ambas do artieo l.o da L e i 
n 8.099, de 7 de abr i l de 1964. 

Ar t i go 7.o - C o m o produto dos cancelamentos de que t r a t a m . o s 
art igos 5.o e 6.o, são concedidos os seguintes auxílios: 

- C r | 
I — de Barão de An ton ina 

Pre fe i tura M u n i c i p a l , para aquisição de postes de concreto 
p a r a iluminaçãcuública . . 500.000 

I I — de Coronel Maced ' - . -
Pre fe i tura M u n i c i p a l , pa ra aquisição de postes de concreot > 

p a i a iluminação pública . . . .- 500.000 
I I I — de Itaberá ~ • 

Pre fe i tura M u n i c i p a l , pa ra aquisição de postes de concreto 
para iluminação publ i ca . . . 1.000.000 

I V ' — d e Ribeirão BonnV-
1 — Associação de São Vicente de' Paulo ' 100.000 
2 — Serviço Assistência1 ao Menor de Ribeirão Bon i to . 200.000 
V — de R i o C laro 

Pre fe i tura M u n i c : p a l . . . . . . . . . . . . . 300.000 
V I — de. São Paulo 

Sociedade Amigoí da Região Su l do Estado de São Paulo 
— S A R S E S P , para » • 

a) manutenção do f scritório- da subsede de ítapeva 500.000 
a lo jamento .de doentes n a Cap i ta l . . . 1.200.000 

Ar t igo 8.o — Esta ' iei entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 9.0 — Revogam-sg as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 19 de , ju lho de 1965. . 

A p í í E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 

Eduardo de Barros M a r t i n s — Respondendo pelo Expediente 
fla Secretar ia da Fazenda -

Pub l i cada na D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 20 de ju lho de 1965. -

Migue l Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

L E I N.° 8.828, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

Re t i f i c a i t em de le i de auxüios. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Asssmbléía Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo 1.° — É re t i f i cada p a r a Obra U n i d a à Sociedade de São V i 

cente de Paulo , Conferência da Santíssima Tr indade de Tietê "C idade Ozanan" , 
de Tietê, a denominação da entidade benef ic iada com o auxílio constante do n.° 
6 do i tem X V I I I da Relação n.° 54 do art igo 1.° da L e i n.° 7.746, de 23 de j a 
neiro de 1963. 

Ar t i go 2. 6 — E s t a l e i entrará em vigor n a data,d*e sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Bar ros M a r t i n s — Respondendo pelo Expediente 

a a Secretar ia da Fazenda . 
Pub l i c ada ná D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado dos Negócios 

do Governo, aos 20 de ju lho de 1965. 
M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r , Subst i tuto 

L E I N.° 8.829, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

x • v Re t i f i ca i tem de le i .de auxílios. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : / 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : ' . ' . ^ 
Art igo 1.° — É ret i f i cada pa ra Obra U n i d a à Sociedade dé São V i 

cente de Paulo , Conferência d a San t i s s i i c a T r indade de Tietê "C idade Ozanan" , 
de Tietê, a denominação da entidade benef ic iada com o auxílio constante do n." 
6 do i tem X X V I I da Relação n.° 64 do artigo 1.° da L e i n.° 8.099, de 7 de. abr i l 
de 1964. 

Ar t i go 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Art igo 3.° — Revogam-se as disposições en. contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de ju lho de 1965. ' 

\ ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O E j 
Eduardo de Barros M a r t i n s — Respondendo pelo Expediente 

da Secretar ia da Fazenda., 
Pub l i cada n a Di re to r ia G e r a l da Secretar ia tíe Estado dos Negócios 

do Governo, aos 20 de ju lho de 1965 
M igue l Sansigolo, D i re tor Ge ra i , Subst i tuto . 

L E I N.o 8.830, D E 19 D E J U L 7 I O D E 1965 

Re t i f i c a i tem de le i de auxílios. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.° — É ret i f i cada pa ra Ginásio Comerc i a l Pa t r i a r ca Ltda., 

p a r a bolsa de estudos, de São Paulo , a denominação c a entidade benef ic iada com 
o auxílio constante do n.° 19 do i tem I I I do artigo 9.° da L e i n.° 8.21,8, de 8 de 
ju lho de 1964. _ -

. Ar t i go 2.° — Es ta l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E E R R O S 
Eduardo de Bar ros M a r t i n s — Respondendo pelo Expediente 

da Secretar ia da Fazenda . 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos NegócioS 

üo Governo, aos 20 de ju lho de 1965. 
M i g u e l Sansigolo, D i r e t o r Ge ra l , Subs t iWto 
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